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PODER JUDICIÀRIO
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀÍ.,HISTÀS

Nome: MATCON DOUGIJAS PEREIRÀ DOS SANTOS 03489583159
(MATRTZ E FrLrrArS)CNP,f: 29.809.6s6l0001-31

Certidão n": 17150 0150 / 20]-9
Expedição: 2s/04/20L9, às 17:55:1,0
Validade: 21/f0/201-9 - 180 (centso e oitenta) dias, contado6 da data
de sua expedição.

Certifica-se que !.íÀICON DOUGÍ,ÀS PEREIRA DOS SÀNTOS 03489583159
(üÀTRrz E FIÍJIÀIS), inscrito (a) no CNP\T sob o n'

2 9 . 8 o 9 . 6 5 6 / o o O 1 - 3 1 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitsida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Admj.nistrativa n" 1470/20!L do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-l-,
os dados consEantes desta cert,idão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
ant.eriores à datsa da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atsesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimenEos, agências ou filiais,
A aceitação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (httsp: //www. Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuitsamentse,

rNFOR!{ÀçÃO r!6PORTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .fustsiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custsas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúf idas ê sugestões: .nd.dts!.i..:s.br


